
As emendas/moções propostas e esta folha de rosto devem ser enviadas ao Secretariado da CGE até 
30 de Setembro de 2022 pelo e-mail: grant@campaignforeducation.org 

 

 

 

 

 

FOLHA DE ROSTO: MOÇÕES DE POLÍTICA DA CGE 

A Assembleia Mundial da CGE 2022 oferece uma oportunidade para completar e actualizar a estrutura 

política da CGE. A Secretaria da CGE está a distribuir cópias de resoluções e declarações das políticas 

que já foram acordadas pelos membros. Depois de integrar os comentários dos membros, estes serão 

apresentados como uma moção de política para debate e adopção na Assembleia Mundial. 

Se houver áreas de políticas relacionadas a questões centrais da CGE que os membros acharem que 

não estão cobertas pelas resoluções existentes, os membros poderão enviar propostas de emendas à 

moção de política de 2022 até 30 de Setembro de 2022. Todas as propostas de emendas ou moções 

devem ser aprovadas pela autoridade competente do membro da CGE, e devem ser apresentadas 

numa folha separada, acompanhadas de um esclarecimento de apoio de no máximo 150 palavras, 

juntamente com esta Folha de Rosto. Se diferentes membros apresentarem emendas de políticas 

muito semelhantes, elas poderão ser mescladas ("compostas"). 

__________________________________________________________________________________ 

Nome do(s) Membro(s) da CGE que está(ão) a enviar a emenda da política ou moção: 

O nome da tua organização também DEVE ser incluído no título desta folha de rosto. 

 

Andressa Pellanda 

Campanha Nacional pelo Direito à Educação (Brasil) 

 

 

Se  estiver a enviar uma emenda às moções de política de 2022, a qual parte ela refere-se? 

Nos documentos de objetivos estratégicos, de teoria da mudança e demais relacionados para os próximos 
anos da CGE, se considerará, para o conceito de “educação transformadora”, o conceito explicitado na 
“2018, Resolução A: Actualização do quadro de políticas da CGE”, item 1. Educação Transformadora, em que 
há crítica à perspectiva reducionista como o conceito tem sido usado (como descrito na página 3 do 
documento “Resoluções políticas adoptadas na VI Assembleia Mundial da CGE”) e há caminho definido de 
atuação da CGE neste tema (páginas 3 e 4 do referido documento. 

 

 

Se estiver a enviar uma moção complementar/adicional, favor indicar o ano e o número de qualquer 

resolução anterior da CGE sobre este tópico: 
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As emendas/moções propostas e esta folha de rosto devem ser enviadas ao Secretariado da CGE até 
30 de Setembro de 2022 pelo e-mail: grant@campaignforeducation.org 

 
 
 
 

 

Nome, número de contacto e e-mail da pessoa responsável para discutir questões relacionadas à 

emenda ou moção proposta: 

 

Nome da pessoa 
responsável: 

Andressa Pellanda 

 

 

 

Número de contacto: +55 11 982853484  

Endereço de e-mail: andressa@campanhaeducacao.org.br  

 

Detalhes do órgão directivo ou autoridade delegada que autorizou esta emenda: 

 

O Estatuto da Campanha Nacional pelo Direito à Educação autoriza a representação da Coordenação Geral 
(função hoje ocupada por Andressa Pellanda) a representar a entidade nas incidências políticas nacionais e 
internacionais, assim como nas articulações que integramos. 

 

 

 

 

 

Assinatura(s): 

 

 

 

Data da assinatura: 

02/09/2022 
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